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preferências em favor dos trabalhadores com responsabi-
lidades familiares, dos trabalhadores com capacidade de 
trabalho reduzida, pessoa com deficiência ou doença cró-
nica e dos trabalhadores que frequentem estabelecimentos 
de ensino médio ou superior.

TÍTULO IV
Conteúdo do vínculo de emprego público

CAPÍTULO I

Direitos, deveres e garantias do trabalhador
e do empregador público

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 70.º
Deveres gerais do empregador público e do trabalhador

1 � O empregador público e o trabalhador, no cumpri-
mento das respetivas obrigações, assim como no exercício 
dos correspondentes direitos, devem agir de boa -fé.

2 � O empregador público e o trabalhador devem co-
laborar na obtenção da qualidade do serviço e da produ-
tividade, bem como na promoção humana, profissional e 
social do trabalhador.

Artigo 71.º
Deveres do empregador público

1 � Sem prejuízo de outras obrigações, o empregador 
público deve:

a) Respeitar e tratar com urbanidade e probidade o 
trabalhador;

b) Pagar pontualmente a remuneração, que deve ser 
justa e adequada ao trabalho;

c) Proporcionar boas condições de trabalho, tanto do 
ponto de vista físico como moral;

d) Contribuir para a elevação do nível de produtividade 
do trabalhador, nomeadamente proporcionando -lhe for-
mação profissional;

e) Respeitar a autonomia técnica do trabalhador que 
exerça atividades cuja regulamentação ou deontologia 
profissional a exija;

f) Possibilitar o exercício de cargos em organizações 
representativas dos trabalhadores;

g) Prevenir riscos e doenças profissionais, tendo em 
conta a proteção da segurança e saúde do trabalhador, de-
vendo indemnizá -lo dos prejuízos resultantes de acidentes 
de trabalho;

h) Adotar, no que se refere à segurança e saúde no tra-
balho, as medidas que decorram, para o órgão ou serviço 
ou para a atividade, da aplicação das prescrições legais e 
convencionais vigentes;

i) Fornecer ao trabalhador a informação e a formação 
adequadas à prevenção de riscos de acidente e doença;

j) Manter permanentemente atualizado o registo do 
pessoal em cada um dos seus órgãos ou serviços, com 
indicação dos nomes, datas de nascimento e de admissão, 
modalidades de vínculo, categorias, promoções, remu-
nerações, datas de início e termo das férias e faltas que 

impliquem perda da remuneração ou diminuição dos dias 
de férias.

2 � O empregador público deve proporcionar ao tra-
balhador ações de formação profissional adequadas à sua 
qualificação, nos termos de legislação especial.

Artigo 72.º
Garantias do trabalhador

1 � É proibido ao empregador público:
a) Opor -se, por qualquer forma, a que o trabalhador 

exerça os seus direitos, bem como aplicar -lhe sanções 
disciplinares ou tratá -lo desfavoravelmente por causa desse 
exercício;

b) Obstar, injustificadamente, à prestação efetiva do 
trabalho;

c) Exercer pressão sobre o trabalhador para que influen-
cie desfavoravelmente nas condições de trabalho próprias 
ou dos colegas;

d) Diminuir a remuneração, salvo nos casos previstos 
na lei;

e) Baixar a categoria do trabalhador, salvo nos casos 
previstos na lei;

f) Sujeitar o trabalhador a mobilidade, salvo nos casos 
previstos na lei;

g) Ceder trabalhadores do mapa de pessoal próprio 
para utilização de terceiros que sobre esses trabalhadores 
exerçam os poderes de autoridade e direção próprios do 
empregador público ou por pessoa por ela indicada, salvo 
nos casos especialmente previstos;

h) Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou a utilizar 
serviços fornecidos pelo empregador público ou por pessoa 
por ele indicada;

i) Explorar, com fins lucrativos, quaisquer cantinas, 
refeitórios, economatos ou outros estabelecimentos dire-
tamente relacionados com o trabalho, para fornecimento 
de bens ou prestação de serviços aos trabalhadores;

j) Fazer cessar o vínculo e readmitir o trabalhador, 
mesmo com o seu acordo, havendo o propósito de o pre-
judicar em direitos ou garantias decorrentes da antiguidade.

2 � Os trabalhadores têm o direito de frequentar ações 
de formação e aperfeiçoamento necessárias ao seu desen-
volvimento profissional.

Artigo 73.º
Deveres do trabalhador

1 � O trabalhador está sujeito aos deveres previstos na 
presente lei, noutros diplomas legais e regulamentos e no 
instrumento de regulamentação coletiva de trabalho que 
lhe seja aplicável.

2 � São deveres gerais dos trabalhadores:
a) O dever de prossecução do interesse público;
b) O dever de isenção;
c) O dever de imparcialidade;
d) O dever de informação;
e) O dever de zelo;
f) O dever de obediência;
g) O dever de lealdade;
h) O dever de correção;
i) O dever de assiduidade;
j) O dever de pontualidade.
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3 � O dever de prossecução do interesse público con-
siste na sua defesa, no respeito pela Constituição, pelas 
leis e pelos direitos e interesses legalmente protegidos 
dos cidadãos.

4 � O dever de isenção consiste em não retirar vanta-
gens, diretas ou indiretas, pecuniárias ou outras, para si 
ou para terceiro, das funções que exerce.

5 � O dever de imparcialidade consiste em desempe-
nhar as funções com equidistância relativamente aos inte-
resses com que seja confrontado, sem discriminar positiva 
ou negativamente qualquer deles, na perspetiva do respeito 
pela igualdade dos cidadãos.

6 � O dever de informação consiste em prestar ao ci-
dadão, nos termos legais, a informação que seja solicitada, 
com ressalva daquela que, naqueles termos, não deva ser 
divulgada.

7 � O dever de zelo consiste em conhecer e aplicar as 
normas legais e regulamentares e as ordens e instruções 
dos superiores hierárquicos, bem como exercer as funções 
de acordo com os objetivos que tenham sido fixados e 
utilizando as competências que tenham sido consideradas 
adequadas.

8 � O dever de obediência consiste em acatar e cumprir 
as ordens dos legítimos superiores hierárquicos, dadas em 
objeto de serviço e com a forma legal.

9 � O dever de lealdade consiste em desempenhar 
as funções com subordinação aos objetivos do órgão ou 
serviço.

10 � O dever de correção consiste em tratar com res-
peito os utentes dos órgãos ou serviços e os restantes tra-
balhadores e superiores hierárquicos.

11 � Os deveres de assiduidade e de pontualidade con-
sistem em comparecer ao serviço regular e continuamente 
e nas horas que estejam designadas.

12 � O trabalhador tem o dever de frequentar ações de 
formação e aperfeiçoamento profissional na atividade em 
que exerce funções, das quais apenas pode ser dispensado 
por motivo atendível.

13 � Na situação de requalificação, o trabalhador deve 
observar os deveres especiais inerentes a essa situação.

SECÇÃO II

Poderes do empregador público

Artigo 74.º
Poder de direção

Compete ao empregador público, dentro dos limites 
decorrentes do vínculo de emprego público e das normas 
que o regem, fixar os termos em que deve ser prestado o 
trabalho.

Artigo 75.º
Regulamento interno do órgão ou serviço

1 � O empregador público elabora regulamentos inter-
nos do órgão ou serviço contendo normas de organização 
e disciplina do trabalho.

2 � Na elaboração do regulamento interno do órgão ou 
serviço é ouvida a comissão de trabalhadores ou, na sua 
falta, quando existam, a comissão sindical ou intersindical 
ou os delegados sindicais.

3 � O empregador público deve dar publicidade ao 
conteúdo do regulamento interno do órgão ou serviço, 
designadamente afixando -o na sede do órgão ou serviço e 

nos locais de trabalho, bem como nas páginas eletrónicas 
do organismo ou serviço, de modo a possibilitar o seu pleno 
conhecimento, a todo o tempo, pelos trabalhadores.

4 � A elaboração de regulamento interno do órgão 
ou serviço sobre determinadas matérias pode ser tornada 
obrigatória por instrumento de regulamentação coletiva 
de trabalho.

Artigo 76.º
Poder disciplinar

O empregador público tem poder disciplinar sobre o 
trabalhador ao seu serviço, enquanto vigorar o vínculo de 
emprego público.

SECÇÃO III

Acordos de limitação da liberdade de trabalho

Artigo 77.º
Pacto de não concorrência

1 � São nulos os acordos e as cláusulas de instrumento 
de regulamentação coletiva de trabalho que, por qualquer 
forma, possam prejudicar o exercício da liberdade de tra-
balho após a extinção do vínculo de emprego público.

2 � É lícito, porém, o acordo ou a cláusula pela qual 
se limite a atividade do trabalhador no período máximo de 
dois anos subsequentes à extinção do vínculo, se ocorrerem 
cumulativamente as seguintes condições:

a) Constar tal acordo, por forma escrita, do contrato de 
trabalho em funções públicas ou do acordo de cessação 
do vínculo;

b) Tratar -se de atividade cujo exercício possa efetiva-
mente causar prejuízo ao empregador público;

c) Atribuir -se ao trabalhador uma compensação durante 
o período de limitação da sua atividade, que pode sofrer 
redução equitativa, em montante equivalente àquele que 
o empregador público houver despendido com a sua for-
mação profissional.

3 � Em caso de despedimento declarado ilícito ou de 
resolução com justa causa pelo trabalhador com funda-
mento em ato ilícito do empregador público, o montante 
da compensação referida na alínea c) do número anterior é 
elevado até ao equivalente à remuneração base devida no 
momento da cessação do vínculo, sob pena de não poder 
ser invocada a cláusula de não concorrência.

4 � São deduzidas no montante da compensação refe-
rida no número anterior as importâncias percebidas pelo 
trabalhador no exercício de qualquer atividade profissional 
iniciada após a cessação do vínculo, até ao montante fixado 
nos termos da alínea c) do n.º 2.

5 � Tratando -se de trabalhador afeto a atividades cuja 
natureza suponha especial relação de confiança ou com 
acesso a informação particularmente sensível no plano da 
concorrência, a limitação a que se refere o n.º 2 pode ser 
prolongada até três anos.

Artigo 78.º
Pacto de permanência

1 � É lícito o acordo pelo qual o trabalhador e o em-
pregador público convencionem, sem diminuição de remu-
neração, a obrigatoriedade de prestação de serviço durante 
certo prazo, não superior a três anos, como compensação 


